
 

 

 
Secundário: REDES SOCIAIS – Participação e Cidadania 

2011/2012 

 

 

O Parlamento dos Jovens tem os seguintes objectivos: 

 

a) Incentivar o interesse dos jovens pela participação cívica e política;  

b) Sublinhar a importância da sua contribuição para a resolução de questões que afectam o 

seu presente e o futuro individual e colectivo, fazendo ouvir as suas propostas junto dos 

órgãos do poder político;  

c) Dar a conhecer o significado do mandato parlamentar e o processo de decisão da 

Assembleia da República (AR), enquanto órgão representativo de todos os cidadãos 

portugueses;  

d) Incentivar as capacidades de argumentação na defesa das ideias, com respeito pelos valores 

da tolerância e da formação da vontade da maioria. 

 

O programa desenvolve-se em várias fases ao longo do ano lectivo: 

1.ª fase: na Escola: 

2.ª fase: no distrito ou Região Autónoma: 

3.ª fase: na Assembleia da República: 

 

Para o efeito que é, para já, relevante, atemo-nos à 1ª fase. Desta decorrerão as seguintes: a 

participação de dois deputados - eleitos na sessão escolar – para a sessão distrital (2ª fase) e, 

nesta última, o sufrágio para a nomeação dos restantes deputados que representarão, na 

Assembleia da República (3ª fase), o distrito de Braga. 

 

O que deve fazer-se até à sessão escolar (a realizar no dia 18 de Janeiro): 

 

1. Entregar, ao coordenador na escola do Programa Parlamento dos Jovens – Secundário 

(Nuno Fadigas), as listas candidatas e as respectivas medidas acordadas, relevantes 

para responder à questão: Redes Sociais – Participação e Cidadania  



 

a) As listas propostas à eleição devem conter indicação de candidatos efectivos em número de 

10 (dez). Os candidatos de cada lista consideram-se ordenados segundo a sequência da 

respectiva lista.  

b) A apresentação consiste na entrega da lista contendo nome, ano e turma dos candidatos, 

devendo cada lista apresentar as suas medidas (no máximo três) que correspondem à tomada 

de posição em relação ao tema indicado para o ano lectivo.  

c) Cada medida deve ser acompanhada de um argumento que a fundamente.  

d) As listas deverão apresentar a respectiva candidatura dentro dos prazos estabelecidos pela 

Comissão Eleitoral Escolar. 

 

2. Realizar campanha eleitoral (entre 3 e 10 de Janeiro); 

 

3. Efectuar eleições (12 de Janeiro). 

 

A calendarização de todo o processo é a seguinte: 

 

Entrega das Listas 

+ Medidas Acordadas 

16 de Dezembro 

(último dia de aulas do primeiro período) 

Campanha Eleitoral 3 a 10 de Janeiro 

Eleições 12 de Janeiro 

Sessão Escolar 18 de Janeiro 

 

 


